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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROJETO DE LEI Nº 2.287/2025, DE 16 DE ABRIL DE 2025.

Autoriza a contratação temporária e dá outras providências.
A Prefeita Municipal de Maratá, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso IV da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, durante o exercício do ano de 2025, temporariamente, em razão de excepcional interesse público, sendo o contrato pelo período de até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, pessoal para suprir a seguinte necessidade:
I – Operador de Máquinas e Equipamentos Rodoviários – 01 vaga;

 	Art. 2º. O contrato de que trata o artigo primeiro será de natureza administrativa, ficando assegurado ao contratado o direito previsto no artigo 195, da Lei 846/2005 - Regime Jurídico dos Servidores do Município. 

	Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias e suficientes do orçamento vigente.

	Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARATÁ, 16 DE ABRIL DE 2025.


Gisele Adriana Schneider
Prefeita Municipal










Ofício n° 173/2025			                           Maratá, 16 de Abril de 2025.

Excelentíssimo Senhor
Vereador MAICO SCHMITT
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maratá
	
Prezado Presidente

Cumprimentando cordialmente esta colenda Câmara de Vereadores, vimos através deste encaminhar o Projeto de Lei nº 2.287/2025 que solicita autorização para contratar, durante o ano de 2025, temporariamente, em razão de excepcional interesse público, pessoal para suprir a necessidade de Operador de Máquinas e Equipamentos Rodoviários -01 vaga.
A contratação de operador de máquinas e equipamentos rodoviários, é de extrema importância para a manutenção e execução de obras essenciais, como a abertura e recuperação de estradas urbanas e rurais, terraplanagens em geral, limpeza de valas e canais, apoio a obras de infraestrutura e resposta a situações emergenciais.
Além disso, a demanda por serviços de máquinas rodoviárias tem crescido significativamente, impulsionada pelo aumento de obras públicas, expansão urbana, desenvolvimento rural e necessidade de conservação contínua das vias municipais. Essa realidade evidencia a importância de contar com operadores devidamente qualificados, valorizados e preparados para atender com eficiência às necessidades da população.
Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo para a aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos.

Atenciosamente


Gisele Adriana Schneider
Prefeita Municipal
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